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PORTARIA 209/2014 

 

 

A VICE-REITORA “PRÓ TEMPORE” da Universidade Federal do Sul da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 36, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 

8.112/90 

  

 

RESOLVE: 

 

 

REMOVER, a pedido, a servidora FABIANA CÉZAR FÉLIX HACKRADT, 

ocupante do cargo de Docente do Magistério Superior, lotada na 

Universidade Federal do Sul da Bahia com exercício no Campus Jorge 

Amado em Itabuna, para passar a ter exercício no Campus Sosígenes Costa 

na cidade de Porto Seguro, em no mínimo dez e no máximo trinta dias, a 

contar da data da publicação desta Portaria. 

  

 

 

Itabuna, 09 de dezembro de 2014 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES 

Vice-Reitora “Pró Tempore” 


